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TERMO DE AUTORIZAÇÃO DE INEXIGIBILIDADE

PROCESSO LICITATÓRIO Nº: 05/2025
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 05/2025
INTERESSADO: Diretoria Administrativa da Câmara Municipal.
ASSUNTO:  Locação  de  imóvel  localizado  a  Rua  Quinze  de
Novembro,  nº 84,  Centro,  São José de Mipibu/RN, servindo
como  anexo  do  prédio  sede  da  Câmara  Municipal,  para
execução  de  suas  atividades  de  rotina  e  também  para
acomodações de objetos desta Câmara Municipal.
 
ATO DECLARATÓRIO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO
Nº 05/2025
(Art. 74, inciso V, da Lei 14.133/2021)
 
A vereadora Presidente da Câmara Municipal de São José do
Mipibu/RN, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a
necessidade da locação de imóvel para servir como anexo a
Câmara Municipal;
 
Considerando  que  a  locação  acima  especificada  se  faz
necessária para atendimento às necessidades/desempenho das
atividades  demandadas  pela  Diretoria  Administrativa  da
Câmara Municipal de São José do Mipibu, nos termos de sua
Solicitação – Proc. Administrativo nº 2025011301/2025 e suas
justificativas;
 
Considerando a obrigatoriedade de se enviar eletronicamente
os dados relacionados a prestação de contas aos órgãos de
fiscalização, através do Sistema SIAI para o TCE/RN;
 
Considerando o parecer emitido pela Assessoria Jurídica, dando
conta do amparo legal  para a contratação dos serviços por
Inexigibilidade;
 
Considerando que o processo está suficientemente instruído e,
por fim, que o mesmo se encontra em conformidade com a
legislação pertinente (Lei Federal 14.133/2021).
 
                          RESOLVE:                               
 
I  – DECLARAR inexigível a licitação nos termos do Art.  74,
inciso V, da Lei Federal 14.133/2021, para a locação do imóvel
junto à MARINA DA SILVA BARBALHO FREIRE, inscrita no
CPF nº  707.036.434-28 e  posterior  cobrança  pelos  serviços
p r e s t a d o s  i n e r e n t e s ,  e m  a t e n d i m e n t o  à s
necessidades/desenvolvimento das atividades demandadas pela
Câmara Municipal, pelo valor total estimado de R$ 24.000,00
(vinte e quatro mil reais) para a contratação em questão.
 
 
Publique-se e registre-se.
 
  São José do Mipibu/RN, em 31 de janeiro de 2025.

             
Veronica Senra da Silva
Presidente da Câmara Municipal de São José do Mipibu
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